
D E C R E T O N° 008 

E l s u s c r i t o M a g i s t r a d o d e l a S a l a d e Casación P e n a l , e n u s o d e s u s f a c u l t a d e s 
l e g a l e s , y 

CONSIDERANDO: 

1 . Q u e m e d i a n t e e l D e c r e t o N o . 0 0 2 d e 2 0 0 8 , f u e d e s i g n a d o e n p r o v i s i o n a l i d a d e l 
señor O M A R A L B E R T O A R I A S SÁNCHEZ, i d e n t i f i c a d o c o n cédula d e 
ciudadanía N o . 7 9 . 3 7 8 . 9 1 3 e x p e d i d a e n Bogotá, c o m o C o n d u c t o r G r a d o 0 6 a l 
s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o . 

2 . Q u e e n c o n s e c u e n c i a d e l o a n t e r i o r , s e h a c e n e c e s a r i o r e g u l a r l a situación 
a d m i n i s t r a t i v a d e l m e n c i o n a d o c a r g o p a r a p r o v e e r l o e n p r o p i e d a d . 

D E C R E T A : 

ARTÍCULO PR IMERO. - D e s i g n a r e n p r o p i e d a d a l señor O M A R A L B E R T O A R I A S 
SÁNCHEZ, i d e n t i f i c a d o c o n cédula d e ciudadanía N o . 7 9 . 3 7 8 . 9 1 3 e x p e d i d a e n 
Bogotá, c o m o C o n d u c t o r G r a d o 0 6 a l s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o . 

ARTÍCULO SEGUNDO.- Comuniqúese a l i n t e r e s a d o . 

COMUNIQUESE Y CUMPLASE 

Bogotá, D . C . , o n c e ( 1 1 ) d e o c t u b r e d e d o s m i l dieciséis ( 2 0 1 6 ) . 

E L M A G I S T R A D O , 

JOSÉ L U I S BARCÉLÓ C A M A C H O 

L A S E C R E T A R I A G E N E R A L , 



D E C R E T O N° 0 1 2 

L a s u s c r i t a M a g i s t r a d a d e l a S a l a d e Casación L a b o r a l , e n u s o d e s u s f a c u l t a d e s 
l e g a l e s , y 

CONSIDERANDO: 

1 . Q u e d e s d e e l 3 d e o c t u b r e d e 2 0 1 6 , s e e n c u e n t r a v a c a n t e u n ( 1 ) c a r g o d e 
E s c r i b i e n t e N o m i n a d o a l s e r v i c i o e s t e d e s p a c h o . 

2 . Q u e s e h a c e n e c e s a r i o p r o v e e r e l c a r g o . 

D E C R E T A : 

ARTÍCULO P R I M E R O . - D e s i g n a r e n p r o v i s i o n a l i d a d a l a señorita C I N D Y 
V A N E S S A B O Y A G U E R R A , i d e n t i f i c a d a c o n l a cédula d e ciudadanía N° 
1 . 0 6 5 . 6 5 3 . 5 0 1 e x p e d i d a e n V a l l e d u p a r , c o m o E s c r i b i e n t e N o m i n a d o a l s e r v i c i o d e 
e s t e d e s p a c h o . 

ARTÍCULO SEGUNDO.- Comuniqúese a l a i n t e r e s a d a , s i l a d e s i g n a d a a c e p t a y 
a c r e d i t a l a s c a l i d a d e s , désele posesión d e l c a r g o . 

COMUNÍQUESE Y CÚMPLASE 

Bogotá, D . C . , v e i n t i s i e t e ( 2 7 ) d e o c t u b r e d e d o s m i l dieciséis ( 2 0 1 6 ) . 

L A M A G I S T R A D A , 

L A S E C R E T A R I A G E N E R A L , 



1 2 1 

D E C R E T O N° 181 

E l s u s c r i t o M a g i s t r a d o d e l a S a l a d e Casación P e n a l , e n u s o d e s u s f a c u l t a d e s 
l e g a l e s y 

1 . Q u e m e d i a n t e e l D e c r e t o N o . 2 8 0 d e 2 0 1 5 , f u e d e s i g n a d o e n 
p r o v i s i o n a l i d a d e l d o c t o r JOSÉ J A I M E C A S T R O B O N I L L A , i d e n t i f i c a d o c o n 
cédula d e ciudadanía N o . 7 9 . 3 8 8 . 7 6 4 e x p e d i d a e n Bogotá, c o m o 
M a g i s t r a d o A u x i l i a r a l s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o . 

2 . Q u e e l d o c t o r C A S T R O B O N I L L A , presentó r e n u n c i a a l c a r g o a p a r t i r d e l 1 0 
d e o c t u b r e d e 2 0 1 6 . 

3 . Q u e s e h a c e n e c e s a r i o a c e p t a r l a r e n u n c i a y p r o v e e r e l c a r g o . 

ARTÍCULO PRIMERO. - A c e p t a r a p a r t i r d e l 1 0 d e o c t u b r e d e 2 0 1 6 , l a r e n u n c i a 
p r e s e n t a d a p o r e l d o c t o r JOSÉ J A I M E C A S T R O B O N I L L A , i d e n t i f i c a d o c o n 
cédula d e ciudadanía N o . 7 9 . 3 8 8 . 7 6 4 e x p e d i d a e n Bogotá, c o m o M a g i s t r a d o 
A u x i l i a r a l s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o . 

ARTÍCULO SEGUNDO.- D e s i g n a r e n p r o v i s i o n a l i d a d a l a d o c t o r a Y O M A I R A 
V A L L E S R O M E R O , i d e n t i f i c a d a c o n cédula d e ciudadanía N o . 5 2 . 8 1 5 . 4 3 3 
e x p e d i d a e n Bogotá, c o m o M a g i s t r a d a A u x i l i a r a l s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o , e n 
r e e m p l a z o d e l d o c t o r José J a i m e C a s t r o B o n i l l a , a q u i e n l e f u e a c e p t a d a l a 
r e n u n c i a e n e l artículo p r i m e r o d e e s t e D e c r e t o . 

ARTÍCULO T E R C E R O . - Comuniqúese a l o s i n t e r e s a d o s ; s i l a d e s i g n a d a a c e p t a y 
a c r e d i t a l a s c a l i d a d e s désele posesión d e l c a r g o . 

CONSIDERANDO: 

D E C R E T A : 

COMUNÍQUESE Y CÚMPLASE 

Bogotá, D . C . , s i e t e ( 7 ) d e o c t u b r e d e d o s m i l dieciséis ( 2 0 1 6 ) . 

E L M A G I S T R A D O , 

L A S E C R E T A R I A G E N E R A L , 



1 2 7 

D E C R E T O N° 186 

E l s u s c r i t o M a g i s t r a d o d e l a S a l a d e Casación P e n a l , e n u s o d e s u s f a c u l t a d e s 
l e g a l e s y 

1 . Q u e m e d i a n t e e l D e c r e t o N o . 1 8 2 d e 2 0 1 6 , l e f u e a c e p t a d a l a r e n u n c i a a 
p a r t i r d e l 1 1 d e o c t u b r e d e 2 0 1 6 , a l d o c t o r M A R I O BELTRÁN GARCÍA, 
i d e n t i f i c a d o c o n cédula d e ciudadanía N o . 9 1 . 0 7 1 . 8 5 1 e x p e d i d a e n S a n G i l , a l 
c a r g o q u e desempeñaba e n p r o v i s i o n a l i d a d c o m o M a g i s t r a d o A u x i l i a r a l 
s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o . 

2 . Q u e s e h a c e n e c e s a r i o p r o v e e r e l c a r g o . 

ARTÍCULO PRIMERO. - D e s i g n a r e n p r o v i s i o n a l i d a d a l d o c t o r J A I M E A R T U R O 
C A S T R O J U R A D O , i d e n t i f i c a d o c o n cédula d e ciudadanía N o . 1 9 . 2 9 1 . 4 5 9 e x p e d i d a 
e n Bogotá, c o m o M a g i s t r a d o A u x i l i a r a l s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o . 

ARTÍCULO SEGUNDO.- Comuniqúese a l i n t e r e s a d o ; s i e l d e s i g n a d o a c e p t a y 
a c r e d i t a l a s c a l i d a d e s , désele posesión d e l c a r g o . 

CONSIDERANDO: 

D E C R E T A : 

COMUNÍQUESE Y CÚMPLASE 

Bogotá, D . C . , t r e c e ( 1 3 ) d e o c t u b r e d e d o s m i l dieciséis ( 2 0 1 6 ) . 

E L M A G I S T R A D O , 

L A S E C R E T A R I A G E N E R A L , 



1 

D E C R E T O N° 187 

E l s u s c r i t o M a g i s t r a d o d e l a S a l a d e Casación P e n a l , e n u s o d e s u s f a c u l t a d e s 
l e g a l e s y 

1 . Q u e m e d i a n t e e l D e c r e t o N o . 1 6 9 d e 2 0 1 6 , l e f u e a c e p t a d a l a r e n u n c i a a 
p a r t i r d e l 3 d e o c t u b r e d e 2 0 1 6 , a l a d o c t o r a S A N D R A P A T R I C I A Y E P E S 
A R R O Y A V E , i d e n t i f i c a d a c o n cédula d e ciudadanía N o . 5 1 . 8 6 3 . 6 6 1 e x p e d i d a 
e n Bogotá, a l c a r g o q u e desempeñaba e n p r o v i s i o n a l i d a d c o m o M a g i s t r a d a 
A u x i l i a r d e l a Comisión d e A p o y o I n v e s t i g a t i v o a l s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o . 

2 . Q u e s e h a c e n e c e s a r i o p r o v e e r e l c a r g o . 

ARTÍCULO PRIMERO. - D e s i g n a r e n p r o v i s i o n a l i d a d a l a d o c t o r a P A T R I C I A 
C A N T O R M O L I N A , i d e n t i f i c a d a c o n cédula d e ciudadanía N o . 5 1 . 7 8 2 . 6 2 9 , c o m o 
M a g i s t r a d a A u x i l i a r d e l a Comisión d e A p o y o I n v e s t i g a t i v o a l s e r v i c i o d e e s t e 
d e s p a c h o , e n r e e m p l a z o d e l a d o c t o r a S a n d r a P a t r i c i a Y e p e s A r r o y a v e , a q u i e n l e 
f u e a c e p t a d a l a r e n u n c i a a p a r t i r d e l 3 d e o c t u b r e d e 2 0 1 6 . 

ARTÍCULO SEGUNDO.- Comuniqúese a l a i n t e r e s a d a , s i l a d e s i g n a d a a c e p t a y 
a c r e d i t a l a s c a l i d a d e s , désele posesión d e l c a r g o . 

CONSIDERANDO: 

D E C R E T A : 

COMUNÍQUESE Y CÚMPLASE 

Bogotá, D . C . , c a t o r c e ( 1 4 ) d e o c t u b r e d e d o s m i l dieciséis ( 2 0 1 6 ) . 

0 
L A S E C R E T A R I A G E N E R A L , 

E L M A G I S T R A D O , 



D E C R E T O N° 198 

E l s u s c r i t o M a g i s t r a d o d e l a S a l a d e Casación P e n a l , e n u s o d e s u s f a c u l t a d e s 
l e g a l e s y 

1 . Q u e m e d i a n t e e l D e c r e t o N o . 1 8 8 d e 2 0 1 6 , l e f u e a c e p t a d a l a r e n u n c i a a 
p a r t i r d e l I o d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 6 , a l d o c t o r L U I S F E R N A N D O M U R I L L O 
O C A M P O , i d e n t i f i c a d o c o n cédula d e ciudadanía N o . 7 9 . 2 9 4 . 8 1 5 e x p e d i d a e n 
Bogotá, a l c a r g o q u e desempeña e n p r o v i s i o n a l i d a d c o m o M a g i s t r a d o A u x i l i a r 
d e l a Comisión d e A p o y o I n v e s t i g a t i v o a l s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o . 

2 . Q u e s e h a c e n e c e s a r i o p r o v e e r e l c a r g o . 

ARTÍCULO PRIMERO. - D e s i g n a r e n p r o v i s i o n a l i d a d a l d o c t o r C A R L O S A R T U R O 
SUÁREZ R O B L E D O , i d e n t i f i c a d o c o n cédula d e ciudadanía N o . 1 4 . 2 2 7 . 4 6 2 
e x p e d i d a e n Ibagué, c o m o M a g i s t r a d o A u x i l i a r d e l a Comisión d e A p o y o 
I n v e s t i g a t i v o a l s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o , e n r e e m p l a z o d e l d o c t o r L u i s F e r n a n d o 
M u r i l l o O c a m p o , a q u i e n l e f u e a c e p t a d a l a r e n u n c i a a p a r t i r d e l I o d e n o v i e m b r e 
d e 2 0 1 6 . 

ARTÍCULO SEGUNDO.- Comuniqúese a l i n t e r e s a d o , s i e l d e s i g n a d o a c e p t a y 
a c r e d i t a l a s c a l i d a d e s , désele posesión d e l c a r g o . 

CONSIDERANDO: 

D E C R E T A : 

COMUNÍQUESE Y CÚMPLASE 

Bogotá, D . C . , v e i n t i c u a t r o ( 2 4 ) d e o c t u b r e d e d o s m i l dieciséis ( 2 0 1 6 ) . 

E L M A G I S T R A D O , 

, U I S A N T O N I O HERNÁNDEZ B A R B O S A 

L A S E C R E T A R I A G E N E R A L , 



1 5 3 

D E C R E T O N° 199 

E l s u s c r i t o M a g i s t r a d o d e l a S a l a d e Casación P e n a l , e n u s o d e s u s f a c u l t a d e s 
l e g a l e s y 

1 . Q u e a p a r t i r d e l 2 7 d e o c t u b r e d e 2 0 1 6 , quedará v a c a n t e u n c a r g o d e 
M a g i s t r a d o A u x i l i a r a l s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o . 

2 . Q u e s e h a c e n e c e s a r i o p r o v e e r e l c a r g o . 

ARTÍCULO PRIMERO. - D e s i g n a r a p a r t i r d e l 2 7 d e o c t u b r e d e 2 0 1 6 , e n 
p r o v i s i o n a l i d a d a l d o c t o r R A F A E L A L I R I O GÓMEZ BERMÚDEZ, i d e n t i f i c a d o c o n 
cédula d e ciudadanía N o . 1 9 . 4 8 5 . 4 2 4 e x p e d i d a e n Bogotá, c o m o M a g i s t r a d o 
A u x i l i a r a l s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o . 

ARTÍCULO SEGUNDO.- Comuniqúese a l i n t e r e s a d o , s i e l d e s i g n a d o a c e p t a y 
a c r e d i t a l a s c a l i d a d e s , désele posesión d e l c a r g o . 

CONSIDERANDO: 

D E C R E T A : 

COMUNÍQUESE Y CÚMPLASE 

Bogotá, D . C . , v e i n t i c u a t r o ( 2 4 ) d e o c t u b r e d e d o s m i l dieciséis ( 2 0 1 6 ) . 

E L M A G I S T R A D O , 

L A S E C R E T A R I A G E N E R A L , 



6 1 

D E C R E T O N° 0 9 1 

E l s u s c r i t o M a g i s t r a d o d e l a S a l a d e Casación P e n a l , e n u s o d e s u s f a c u l t a d e s 
l e g a l e s , y 

1 . Q u e m e d i a n t e D e c r e t o N o . 4 5 5 d e 2 0 1 5 , f u e d e s i g n a d a e n p r o v i s i o n a l i d a d l a 
d o c t o r a S O N I A B E R N A R D A GUALDRÓN FLÓREZ, i d e n t i f i c a d a c o n cédula d e 
ciudadanía N o . 6 3 . 4 4 5 . 3 2 1 e x p e d i d a e n F l o r i d a b l a n c a ( S a n t a n d e r ) , c o m o 
P r o f e s i o n a l E s p e c i a l i z a d o G r a d o 3 3 a l s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o . 

2 . Q u e l a d o c t o r a GUALDRÓN FLÓREZ, presentó r e n u n c i a a p a r t i r d e l 4 d e 
o c t u b r e d e 2 0 1 6 . 

3 . Q u e s e h a c e n e c e s a r i o a c e p t a r l a r e n u n c i a . 

ARTÍCULO PR IMERO. - A c e p t a r a p a r t i r d e l 4 d e o c t u b r e d e 2 0 1 6 , l a r e n u n c i a 
p r e s e n t a d a p o r l a d o c t o r a S O N I A B E R N A R D A GUALDRÓN FLÓREZ, i d e n t i f i c a d a 
c o n cédula d e ciudadanía N o . 6 3 . 4 4 5 . 3 2 1 e x p e d i d a e n F l o r i d a b l a n c a ( S a n t a n d e r ) , 
a l c a r g o q u e desempeña e n p r o v i s i o n a l i d a d c o m o P r o f e s i o n a l E s p e c i a l i z a d o G r a d o 
3 3 a l s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o . 

ARTÍCULO SEGUNDO.- D e s i g n a r e n p r o v i s i o n a l i d a d a l a d o c t o r a K A T Y A 
A L E J A N D R A I B A R R A E C H E V E R R I A , i d e n t i f i c a d a c o n cédula d e ciudadanía N o . 
2 2 . 5 8 9 . 1 7 3 , c o m o P r o f e s i o n a l E s p e c i a l i z a d o G r a d o 3 3 a l s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o . 

ARTÍCULO T E R C E R O . - Comuniqúese a l a s i n t e r e s a d a s ; s i l a d e s i g n a d a a c e p t a y 
a c r e d i t a l a s c a l i d a d e s désele posesión d e l c a r g o . 

CONSIDERANDO: 

D E C R E T A : 

COMUNÍQUESE Y CÚMPLASE 

Bogotá, D . C . , t r e s ( 3 ) d e o c t u b r e d e d o s m i l dieciséis ( 2 0 1 6 ) . 

E L M A G I S T R A D O , 

L A S E C R E T A R I A G E N E R A L , 



6 5 

D E C R E T O N° 093 

E l s u s c r i t o M a g i s t r a d o d e l a S a l a d e Casación P e n a l , e n u s o d e s u s f a c u l t a d e s 
l e g a l e s , y 

1 . Q u e m e d i a n t e e l D e c r e t o N o . 0 9 0 d e 2 0 1 6 , l e f u e a c e p t a d a a p a r t i r d e l 2 8 d e 
s e p t i e m b r e d e 2 0 1 6 , l a r e n u n c i a a l d o c t o r S E R G I O L U I S C L A V I J O R A N G E L , 
i d e n t i f i c a d o c o n cédula d e ciudadanía N o . 8 0 . 8 0 2 . 6 7 3 e x p e d i d a e n Bogotá, a l 
c a r g o q u e desempeñaba e n p r o v i s i o n a l i d a d c o m o P r o f e s i o n a l E s p e c i a l i z a d o 
G r a d o 3 3 a l s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o . 

2 . Q u e s e h a c e n e c e s a r i o p r o v e e r e l c a r g o . 

ARTÍCULO PR IMERO. - D e s i g n a r e n p r o v i s i o n a l i d a d a l d o c t o r L U I S F E R N A N D O 
C A S A S M I R A N D A , i d e n t i f i c a d o c o n cédula d e ciudadanía N o . 8 0 . 4 1 6 . 5 5 2 e x p e d i d a 
e n Usaquén, c o m o P r o f e s i o n a l E s p e c i a l i z a d o G r a d o 3 3 a l s e r v i c i o d e e s t e 
d e s p a c h o , e n r e e m p l a z o d e l d o c t o r S e r g i o L u i s C l a v i j o R a n g e l , a q u i e n l e f u e 
a c e p t a d a l a r e n u n c i a a p a r t i r d e l 2 8 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 6 . 

ARTÍCULO SEGUNDO.- Comuniqúese a l i n t e r e s a d o ; y s i e l d e s i g n a d o a c e p t a y 
a c r e d i t a l a c a l i d a d e s y désele posesión. 

CONSIDERANDO: 

D E C R E T A : 

COMUNÍQUESE Y CÚMPLASE 

Bogotá, D . C . , t r e s ( 3 ) d e o c t u b r e d e d o s m i l dieciséis ( 2 0 1 6 ) . 

E L M A G I S T R A D O , 

L A S E C R E T A R I A G E N E R A L 



D E C R E T O N° 095 

E l s u s c r i t o M a g i s t r a d o d e l a S a l a d e Casación C i v i l , e n u s o d e s u s f a c u l t a d e s 
l e g a l e s , y 

1 . Q u e m e d i a n t e e l D e c r e t o N o . 4 4 5 d e 2 0 1 5 , f u e d e s i g n a d a e n p r o v i s i o n a l i d a d l a 
d o c t o r a M A R I T Z A G U A N T I V A F O R E R O , i d e n t i f i c a d a c o n cédula d e ciudadanía 
N o . 5 3 . 0 4 6 . 3 8 7 e x p e d i d a e n Bogotá, c o m o P r o f e s i o n a l E s p e c i a l i z a d o G r a d o 3 3 
a l s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o . 

2 . Q u e l a d o c t o r a G U A N T I V A F O R E R O , presentó r e n u n c i a a p a r t i r d e l a f e c h a e n 
q u e t o m e posesión d e l a n u e v a designación c o m o O f i c i a l M a y o r d e l a 
Secretaría d e l a S a l a d e Casación C i v i l d e l a Corporación. 

3 . Q u e s e h a c e n e c e s a r i o a c e p t a r l a r e n u n c i a y p r o v e e r e l c a r g o . 

ARTÍCULO PR IMERO. - A c e p t a r l a r e n u n c i a p r e s e n t a d a p o r l a d o c t o r a M A R I T Z A 
G U A N T I V A F O R E R O , i d e n t i f i c a d a c o n cédula d e ciudadanía N o . 5 3 . 0 4 6 . 3 8 7 
e x p e d i d a e n Bogotá, a l c a r g o q u e desempeña e n p r o v i s i o n a l i d a d c o m o P r o f e s i o n a l 
E s p e c i a l i z a d o G r a d o 3 3 a l s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o , a p a r t i r d e l a f e c h a e n q u e 
t o m e posesión d e l a n u e v a designación c o m o O f i c i a l M a y o r d e l a Secretaría d e l a 
S a l a d e Casación C i v i l d e l a Corporación. 

ARTÍCULO SEGUNDO.- D e s i g n a r e n p r o v i s i o n a l i d a d a l a d o c t o r a P A U L A 
V I C T O R I A MUÑOZ G A R T N E R , i d e n t i f i c a d a c o n cédula d e ciudadanía N o . 
6 7 . 0 3 9 . 6 1 5 e x p e d i d a e n C a l i , c o m o P r o f e s i o n a l E s p e c i a l i z a d o G r a d o 3 3 a l s e r v i c i o 
d e e s t e d e s p a c h o , e n r e e m p l a z o d e l a d o c t o r a M a r i t z a G u a n t i v a F o r e r o , a q u i e n l e 
f u e a c e p t a d a l a r e n u n c i a e n e l artículo p r i m e r o d e e s t e D e c r e t o . 

ARTÍCULO T E R C E R O . - Comuniqúese a l a s i n t e r e s a d a s ; s i l a d e s i g n a d a a c e p t a y 
a c r e d i t a l a s c a l i d a d e s désele posesión d e l c a r g o . 

CONSIDERANDO: 

D E C R E T A : 

COMUNÍQUESE Y CÚMPLASE 

Bogotá, D . C . , c u a t r o ( 4 ) d e o c t u b r e d e d o s m i l dieciséis ( 2 0 1 6 ) . 

L A S E C R E T A R I A G E N E R A L , 

E L M A G I S T R A D O , 



D E C R E T O N° 096 

L a s u s c r i t a M a g i s t r a d a d e l a S a l a d e Casación P e n a l , e n u s o d e s u s f a c u l t a d e s 
l e g a l e s , y 

1 . Q u e m e d i a n t e e l D e c r e t o N o . 0 8 2 d e 2 0 1 6 , l e f u e a c e p t a d a a p a r t i r d e l 8 d e 
s e p t i e m b r e d e l año e n c u r s o , l a r e n u n c i a a l d o c t o r EFRAÍN Z U L U A G A 
B O T E R O , i d e n t i f i c a d o c o n cédula d e ciudadanía N o . 1 6 . 0 7 9 . 9 6 8 d e M a n i z a l e s , 
a l c a r g o q u e desempeñaba e n p r o v i s i o n a l i d a d c o m o P r o f e s i o n a l E s p e c i a l i z a d o 
G r a d o 3 3 a l s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o . 

2 . Q u e s e h a c e n e c e s a r i o p r o v e e r e l c a r g o . 

ARTÍCULO PR IMERO. - D e s i g n a r e n p r o v i s i o n a l i d a d a l d o c t o r CÉSAR MONTAÑEZ 
R O M E R O , i d e n t i f i c a d o c o n cédula d e ciudadanía N o . 1 3 . 7 4 4 . 6 2 7 e x p e d i d a e n 
B u c a r a m a n g a , c o m o P r o f e s i o n a l E s p e c i a l i z a d o G r a d o 3 3 a l s e r v i c i o d e e s t e 
d e s p a c h o . 

ARTÍCULO SEGUNDO.- Comuniqúese a l i n t e r e s a d o ; s i e l d e s i g n a d o a c e p t a y 
a c r e d i t a l a s c a l i d a d e s désele posesión d e l c a r g o . 

CONSIDERANDO: 

D E C R E T A : 

COMUNÍQUESE Y CÚMPLASE 

Bogotá, D . C . , c u a t r o ( 4 ) d e o c t u b r e d e d o s m i l dieciséis ( 2 0 1 6 ) . 

L A M A G I S T R A D A , 

L A S E C R E T A R I A G E N E R A L , 



D E C R E T O N° 098 

E l s u s c r i t o M a g i s t r a d o d e l a S a l a d e Casación P e n a l , e n u s o d e s u s f a c u l t a d e s 
l e g a l e s , y 

1. Q u e m e d i a n t e e l D e c r e t o N o . 0 9 7 d e 2 0 1 6 , l e f u e a c e p t a d a a p a r t i r d e l 7 d e 
o c t u b r e d e l año e n c u r s o , l a r e n u n c i a a l d o c t o r CÉSAR MONTAÑEZ R O M E R O , 
i d e n t i f i c a d o c o n cédula d e ciudadanía N o . 1 3 . 7 4 4 . 6 2 7 e x p e d i d a e n 
B u c a r a m a n g a , a l c a r g o q u e desempeñaba e n p r o v i s i o n a l i d a d c o m o P r o f e s i o n a l 
E s p e c i a l i z a d o G r a d o 3 3 a l s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o . 

2 . Q u e s e h a c e n e c e s a r i o p r o v e e r e l c a r g o . 

ARTÍCULO P R I M E R O . - D e s i g n a r e n p r o v i s i o n a l i d a d a l a d o c t o r a A N D R E A 
P A T R I C I A RODRÍGUEZ T O R R E S , i d e n t i f i c a d a c o n cédula d e ciudadanía N o . 
5 2 . 8 5 5 . 3 3 4 e x p e d i d a e n Bogotá, c o m o P r o f e s i o n a l E s p e c i a l i z a d o G r a d o 3 3 a l 
s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o . 

ARTÍCULO SEGUNDO.- Comuniqúese a l a i n t e r e s a d a ; s i l a d e s i g n a d a a c e p t a y 
a c r e d i t a l a s c a l i d a d e s désele posesión d e l c a r g o . 

CONSIDERANDO: 

D E C R E T A : 

COMUNÍQUESE Y CÚMPLASE 

Bogotá, D . C . , s i e t e ( 7 ) d e o c t u b r e d e d o s m i l dieciséis ( 2 0 1 6 ) . 

E L M A G I S T R A D O , \ ' 

L A S E C R E T A R I A G E N E R A L 



7 7 

D E C R E T O N° 099 

E l s u s c r i t o M a g i s t r a d o d e l a S a l a d e Casación C i v i l , e n u s o d e s u s f a c u l t a d e s 
l e g a l e s , y 

CONSIDERANDO: 

1 . Q u e m e d i a n t e e l D e c r e t o N o . 0 9 4 d e 2 0 1 6 , l e f u e a c e p t a d a a p a r t i r d e l 3 d e 
o c t u b r e d e 2 0 1 6 , l a r e n u n c i a p r e s e n t a d a p o r l a d o c t o r a A Z U C E N A D E JESÚS 
N A R A N J O C A B A L L E R O , i d e n t i f i c a d a c o n cédula d e ciudadanía N o . 3 9 . 5 5 2 . 2 3 8 
e x p e d i d a e n G i r a r d o t , a l c a r g o q u e desempeñaba e n p r o v i s i o n a l i d a d c o m o 
P r o f e s i o n a l E s p e c i a l i z a d o G r a d o 3 3 a l s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o . 

2 . Q u e s e h a c e n e c e s a r i o p r o v e e r l o . 

D E C R E T A : 

ARTÍCULO PR IMERO. - D e s i g n a r e n p r o v i s i o n a l i d a d a l a d o c t o r a K A R E N L O R E N A 
RODRÍGUEZ T O R R E S , i d e n t i f i c a d a c o n cédula d e ciudadanía N o . 5 3 . 1 2 2 . 4 1 7 
e x p e d i d a e n Bogotá, c o m o P r o f e s i o n a l E s p e c i a l i z a d o G r a d o 3 3 a l s e r v i c i o d e e s t e 
d e s p a c h o , e n r e e m p l a z o d e l a d o c t o r a A Z U C E N A D E JESÚS N A R A N J O 
C A B A L L E R O , a q u i e n l e f u e a c e p t a d a l a r e n u n c i a a p a r t i r d e l 3 d e o c t u b r e d e 
2 0 1 6 . 

ARTÍCULO SEGUNDO.- Comuniqúese a l a i n t e r e s a d a ; s i l a d e s i g n a d a a c e p t a y 
a c r e d i t a l a s c a l i d a d e s , désele posesión d e l c a r g o . 

COMUNÍQUESE Y CÚMPLASE 



8 3 

D E C R E T O N° 102 

E l s u s c r i t o M a g i s t r a d o d e l a S a l a d e Casación C i v i l , e n u s o d e s u s f a c u l t a d e s l e g a l e s , 
y 

CONSIDERANDO: 

1 . Q u e s e e n c u e n t r a v a c a n t e u n c a r g o d e P r o f e s i o n a l E s p e c i a l i z a d o G r a d o 3 3 a l 
s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o . 

2 . Q u e s e h a c e n e c e s a r i o p r o v e e r l o . 

D E C R E T A : 

ARTÍCULO PR IMERO. - D e s i g n a r e n p r o v i s i o n a l i d a d a l d o c t o r FABIÁN A L B E R T O 
M A N R I Q U E L E I V A , i d e n t i f i c a d o c o n cédula d e ciudadanía N o . 9 1 . 0 7 9 . 3 0 9 
e x p e d i d a e n S a n G i l , c o m o P r o f e s i o n a l E s p e c i a l i z a d o G r a d o 3 3 a l s e r v i c i o d e e s t e 
d e s p a c h o . 

ARTÍCULO SEGUNDO.- Comuniqúese a l i n t e r e s a d o ; s i e l d e s i g n a d o a c e p t a y 
a c r e d i t a l a c a l i d a d e s , désele posesión d e l c a r g o . 

COMUNÍQUESE Y CÚMPLASE 

Bogotá, D . C . , d i e c i o c h o ( 1 8 ) d e o c t u b r e d e d o s m i l dieciséis ( 2 0 1 6 ) . 

E L M A G I S T R A D O , 

L A S E C R E T A R I A G E N E R A L , 



7 3 

D E C R E T O N° 026 

E l s u s c r i t o M a g i s t r a d o d e l a S a l a d e Casación L a b o r a l , e n u s o d e s u s f a c u l t a d e s 
l e g a l e s , y 

1 . Q u e m e d i a n t e e l D e c r e t o N o . 1 6 8 d e 2 0 1 5 , f u e d e s i g n a d a e n p r o v i s i o n a l i d a d l a 
d o c t o r a Y A D Y C L E M E N C I A CÁRDENAS L U G O , i d e n t i f i c a d a c o n cédula d e 
ciudadanía N o 5 2 . 1 4 4 . 6 5 7 e x p e d i d a e n Bogotá, c o m o A u x i l i a r J u d i c i a l G r a d o 0 1 
a l s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o . 

2 . Q u e l a d o c t o r a CÁRDENAS L U G O , solicitó l i c e n c i a n o r e m u n e r a d a y 
r e n u n c i a b l e , p o r e l término c o m p r e n d i d o e n t r e e l 1 3 d e o c t u b r e d e 2 0 1 6 y e l 2 
d e e n e r o d e 2 0 1 7 , p a r a desempeñar o t r o c a r g o e n l a Relatoría d e l a S a l a d e 
Casación L a b o r a l d e l a Corporación. 

3 . Q u e c o n f u n d a m e n t o e n e l i n c i s o I o d e l artículo 1 4 2 d e l a L e y 2 7 0 d e 1 9 9 6 , e s 
p r o c e d e n t e c o n c e d e r l a l i c e n c i a . 

ARTÍCULO PR IMERO. - C o n c e d e r l i c e n c i a n o r e m u n e r a d a y r e n u n c i a b l e a l a 
d o c t o r a Y A D Y C L E M E N C I A CÁRDENAS L U G O , i d e n t i f i c a d a c o n cédula d e 
ciudadanía N o 5 2 . 1 4 4 . 6 5 7 e x p e d i d a e n Bogotá, q u i e n desempeña e n 
p r o v i s i o n a l i d a d e l c a r g o d e A u x i l i a r J u d i c i a l G r a d o 0 1 a l s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o , 
p o r e l término c o m p r e n d i d o e n t r e e l 1 3 d e o c t u b r e d e 2 0 1 6 y e l 2 d e e n e r o d e 2 0 1 7 , 
p a r a desempeñar o t r o c a r g o e n l a Relatoría d e l a S a l a d e Casación L a b o r a l d e l a 
Corporación. 

ARTÍCULO SEGUNDO.- D e s i g n a r e n p r o v i s i o n a l i d a d y p o r e l término d e l a l i c e n c i a 
n o r e m u n e r a d a e n u n c i a d a e n e l artículo p r i m e r o d e e s t e D e c r e t o , a l a d o c t o r a 
L A U R A Y U L A I A C E R O S V A R G A S , i d e n t i f i c a d a c o n l a cédula d e ciudadanía N o . 
1 . 0 9 8 . 7 2 4 . 2 1 4 e x p e d i d a e n B u c a r a m a n g a , c o m o A u x i l i a r J u d i c i a l G r a d o 0 1 a l 
s e r v i c i o d e e s t e d e d e s p a c h o , e n r e e m p l a z o d e l a d o c t o r a Y a d y C l e m e n c i a Cárdenas 
L u g o . 

ARTÍCULO T E R C E R O . - Comuniqúese a l a s i n t e r e s a d a s ; s i l a d e s i g n a d a a c e p t a y 
a c r e d i t a l a s c a l i d a d e s , désele posesión d e l c a r g o . 

CONSIDERANDO: 

D E C R E T A : 

COMUNÍQUESE Y CÚMPLASE 

Bogotá D . C . , t r e c e ( 1 3 ) d e o c t u b r e d e d o s m i l dieciséis ( 2 0 1 6 ) . 

E L M A G I S T R A D O , 

ORGÉT L U I S Q U I R O Z A L E M A N 

) 

L A S E C R E T A R I A G E N E R A L , 



7 5 

D E C R E T O N° 0 2 7 

E l s u s c r i t o M a g i s t r a d o d e l a S a l a d e Casación C i v i l , e n u s o d e s u s f a c u l t a d e s l e g a l e s , 
y 

CONSIDERANDO: 

1. Q u e s e e n c u e n t r a v a c a n t e d e s d e e l I o d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 6 , u n c a r g o d e 
A u x i l i a r J u d i c i a l G r a d o 0 1 a l s e r v i c i o d e e s t e d e s p a c h o . 

2 . Q u e s e h a c e n e c e s a r i o p r o v e e r l o . 

D E C R E T A : 

ARTÍCULO PRIMERO. - D e s i g n a r e n p r o v i s i o n a l i d a d a l a d o c t o r a J U A N A MARÍA 
C A R D O N A GARCÍA, i d e n t i f i c a d a c o n cédula d e ciudadanía N o . 1 . 0 5 9 . 8 1 1 . 2 1 4 
e x p e d i d a e n S a l a m i n a , c o m o A u x i l i a r J u d i c i a l G r a d o 0 1 a l s e r v i c i o d e e s t e 
d e s p a c h o . 

ARTÍCULO SEGUNDO.- Comuniqúese a l a i n t e r e s a d a ; s i l a d e s i g n a d a a c e p t a y 
a c r e d i t a l a s c a l i d a d e s , désele posesión d e l c a r g o . 

COMUNÍQUESE Y CÚMPLASE 


